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     EDITAL nº 009/2017PROPEX 

 
Altera o Edital 05/2017/PROPEX, que abriu as inscrições para o 
processo de seleção e admissão ao Programa de Pós-graduação, 
em nível de Mestrado, em Direito (Stricto Sensu). 
 
 

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão da Universidade do Extremo Sul 
Catarinense – UNESC torna pública alteração ao Edital 05/2017/PROPEX, nos seguintes 
termos: 
 
 
1 – DAS ALTERAÇÕES 
 
1.1 – O subitem 3.3.1, letra “d”, do Item “3 – DAS INSCRIÇÕES”, do Edital 
05/2017/PROPEX, passa a vigorar com as seguintes alterações de datas: 

 
3.3.1.Para inscrever-se no processo de seleção, o(a) candidato(a) deverá apresentar os 
seguintes documentos à secretaria do PPGD: 

 
d) Fotocópia autenticada do Diploma de Graduação em Direito ou do Certificado de 
Conclusão da Graduação em Direito, que poderão ser substituídos por Declaração de 
Conclusão de Graduação, emitida pela Instituição de Ensino Superior (IES), na 
hipótese de ambos ainda estarem em tramitação. Para os(as) alunos(as) em fase de 
conclusão do curso de graduação, deverá ser apresentada uma declaração emitida pela 
IES onde é graduando(a), constando que o(a) aluno(a) encontra-se no último semestre 
escolar e que a colação de grau ocorrerá até 24 de março de 2017, acompanhada do 
respectivo histórico escolar. Não sendo possível apresentar o diploma até 24 de março 
de 2017, apesar da colação de grau realizada, deverá o(a) candidato(a) que venha ser 
selecionado(a) juntar declaração emitida pela IES onde foi cursada a graduação, 
constando que o diploma se encontra na fase de confecção;  
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2 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
2.1 - Permanecem inalteradas todas as demais condições estabelecidas no Edital nº 005/2017/ 
PROPEX. 
 
 
 
Criciúma/SC, 27 de janeiro de 2017. 
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